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ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE OLINDA

CÂMARA DE VEREADORES DE OLINDA
PORTARIA Nº 85/2020

Dispõe sobre o retorno aos trabalhos e execução
das atividades da Comissão de Licitação e
Pregão da Câmara Municipal de Olinda no
período que antecede a reabertura para o público
em geral.

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE OLINDA,
no uso de suas atribuições legais, atribuídas por força do artigo
42 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Olinda,
resolve:
 
CONSIDERANDO que a Câmara Municipal de Olinda iniciou
a implantação do plano de reabertura das atividades
presenciais;
 
CONSIDERANDO que a Câmara Municipal de Olinda vem
adotando todas as medidas sanitárias para garantir a integridade
física e a proteção à saúde contra o COVID-19 de todos os seus
servidores públicos, colaboradores e frequentadores em geral;
 
CONSIDERANDO a necessidade de se dar continuidade as
atividades de aquisição de equipamentos e compra de materiais
para Câmara Municipal de Olinda;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar o reinício das atividades e procedimentos
praticados pela Comissão de Licitação e Pregão da Câmara
Municipal de Olinda antes do dia 20 de julho de 2020.
 
Art. 2º Estabelecer a obrigatoriedade de respeitar o
distanciamento entre as pessoas, o uso de máscara,
higienização das mãos e espaços durante as sessões públicas de
licitação e pregão no âmbito da Câmara Municipal de Olinda. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo seus efeitos a partir de 1º de julho de 2020.
 
Art. 4º Revoguem-se as disposições em contrário.
 
Publique-se.
 
JORGE SALUSTIANO DE SOUSA MOURA
Presidente
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